
MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

OBJETO: Contratação de empresa para a Prestação de Serviços de
Preparação de Material Institucional e Gerenciamento de Conteúdo
das Redes Sociais Oficiais da Câmara Municipal de Fortim.



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

A PRESIDENTE ~A_'CÂ,iÁRA-'MU~ICtRAlLIDE RQRTIM/GE, no uso de
suas atribuições légais,.; na conf9rmidade~do Árt. 38 ai Lei n.? 8.666/93 de
21.06.93, alterada pela LeLfl.o R883/94 de_ºª.06~9iI ~e-.atualizada pela Lei n.?
9.648/98 de 27/05/98-.

DETERMINA

Que o setor competente desta Casa Legislativa efetue coleta de preço,
para a cobertura de tais despesas constantes do objeto a seguir especificado
confonne os dados adiante:

ITEM OBJETO UNID. QUANT.

/

Mt:S

Contratação de empresã Ipara -a- PrestaÇão de
Serviços de Preparação de Material Institucional e
Gerenciamento de-Conteúdo das..,..R~des Sociais
Oficiais da Câmara Munici ai de Fortitn:'

Fortim - CE. 03 de janeiro de 2023.

eira da Silva Simonassi
e õa Câmara Municipal de Fortim



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

OBJETO: Contratação de ém_pr~ para Jl er~ta~o de ,Serviços de Preparação de
Material Institucional e,_@erenciamentode Conteúdo-das Redes Sociais Oficiais da
Câmara Municipal de Fortim.
PERIODO DE EXECUÇAO: 12_(doze)meses. //

ESPECIFICA OES:

./

- Elaboração de material institucional e envio para publicação no sítio institucional
www.cmfortim.ce.gov;
- Gerenciamento de conteúdo das redes sociais oficiais existentes e as que forem
criadas no decorrer do contrato;
'- Registro fotográfico das sessões ordinárias; extraordtnárias e solenes;
- Transmissão ao vivo (Uve) pejo facebook das.sessões da Câmara;
- Disponibilização das sessões_n_6canal ~(!)fiç@J_da Câmara Municipal de Fortim no
Youtube em até 24h após'sua realização; I "

- Entrega de mídia (CD/OVO) ao final de cada mes contendo todas as sessões
realizadas ela Câmara durante o mês.

Fortim - CE., 03 de janeiro de-2023.



Assunto Solicitação de Cotação de Preço
Oe Licitação <Iicitacao@cmfortim.ce.gov.br>
Para <medeiros.emerson@gmail.com>
Data 2023-01-0308:27

{OU

EMERSON MEDEIROS DE MELO - ME
CNPJ: 14.062.77110001-18

Venho através deste, solicitar de V. Sa. Cotação Prévia de Preços para Contratação de empresa para a Pre~~o1'fP.
Serviços de Preparação de Material Institucional e Gerenciamento de Conteúdo das Redes Sociais Oficiais da Câmara
Municipal de Fortim.

Item Descrição Quantidade Und

01

Contratação de empresa para a Prestação de Serviços
de Preparação de Material Institucional e
Gerenciamento de Conteúdo das Redes Sociais
Oficiais da Câmara Municipal de Fortim

12 Meses

Sem mais para o momento, aguardo resposta a solicitação o mais breve possível.

Atenciosamente,

Renata Soraia Ferreira dos Santos
Presidente da CPL

RENATA SORAIA rERREIRA DOS SANTOS

DIRE1'ORA GERAL
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Assunto Solicitação de Cotação de Preço
De Licitação<Iicitacao@cmfortim.ce.gov.br>
Para <lsilvano333@gmail.com>
Data 2023-01-0308:31

IOJ.)

LUCAS SILVANO SOUZA DA SILVA 07586898375
CNPJ: 40.470.434/0001-70

Venho através deste, solicitar de V. Sa. Cotação Prévia de Preços para Contratação de empresa para a~~~~~
Serviços de Preparação de Material Institucional e Gerenciamento de Conteúdo das Redes Sociais Oficiais da
Municipal de Fortim.

Item Descrição Quantidade Und

01

Contratação de empresa para a Prestação de
Serviços de Preparação de Material Institucional e
Gerenciamento de Conteúdo das Redes Sociais
Oficiais da Câmara Municipal de Fortim

12 Meses

Sem mais para o momento, aguardo resposta a solicitação omais breve possível.

Atenciosamente,

Renata Soraia Ferreira dos Santos
Presidente da CPL

.REMATA SORAU FERREIRA DOS SABTOS

DIRETORA GERAL

[.:.r:.:.;-:.:. '.1 :'1 ;iF'::'. ~f -:FF '.
1\, ,)'i:j,': , .' . . ~. . .~i, .''': .' ....

. . ' ,. .., , .
i~ , , ),. . •



De
Para
Data

Licitação <Iicitacao@cmfortim.ce.gov.br>
<digi-ex@hotmail.com>
2023-01-0308:34

Assunto Solicitação de Cotação de Preço

DIGI-EX CONSULTORIA, TREINAMENTO E SERVICOS LTDA
CNPI: 15.093.428/0001-01

Venho através deste, solicitar de V. Sa. Cotação Prévia de Preços para Contratação de empresa para a Pt:e~~...ae
Serviços de Preparação de Material Tnstitucionale Gerenciamento de Conteúdo das Redes Sociais Oficiais da Câmara
Municipal de Fortim.

Item Descrição Quantidade Und

01

Contratação de empresa para a Prestação de Serviços
de Preparação de Material Institucional e
Gerenciamento de Conteúdo das Redes Sociais
Oficiais da Câmara Municipal de Fortim

12 Meses

Sem mais para o momento, aguardo resposta a solicitação o mais breve possível.

Atenciosamente,

Renata Soraia Ferreira dos Santos
Presidente da CPL

RENATA SORAI.A FERREIRA DOS SAXTOS

DIRETORA GERAL
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Assunto
De
Para
Data

RE:Solicitaçio de Cotaçio de Preço
Digi-ex ConsultoriaTreinamentoe ServiçosLtda <digi-ex@hotmail.com>
Licitação<licitacao@cmfortim.ce.gov.br>
2023-01-0515:04

• Proposta.pdf(~107 KB)

Boa tarde.

Conforme solicitado, segue em anexo nossa proposta de preços.

Sem mais,

Alexandre Teixeira.

QiQi-ex Consultoria. Treinamento e SerVIços Uda. ME
TravessaMiguelcarvalho. 131. FariasBrito. Aracati. Cearél
CNPJ:15.093.428/0001·01"""ai!: qjgH:~êl~OI~

De: Licitação <Iicitacao@cmfortim.ce.gov.br>
Enviado:terça-feira. 3 de janeiro de 2023 08:34
Para: digi-ex@hotmail.com <digi-ex@hotmail.com>
Assunto:Solicitação de Cotaçãode Preço

DIGI-EX CONSULTORlA, TREINAMENTO E SERVlCOS LTDA
CNPJ: 15.093.428/0001-01

Venho através deste, solicitar de V. Sa. Cotação Prévia de Preços para Contratação de empresa para a Prestação de Serviços de
Preparação de Material Institucional e Gerenciamento de Conteúdo das Redes Sociais Oficiais da Câmara Municipal de Fortim.

ltem Descrição
Contratação de empresa paTaa Prestação de Serviços
de Preparação de Material Institucional e
Gerenciamento de Conteúdo das Redes Sociais
Oficiais da Câmara Municipal de fortim

Quantidade

01 12

em mais para o momento, aguardo resposta a solicitação o mais breve possível.

Atenciosamente;

Renata Soraia Ferreira dos Santos
Presidente da CPL

RENATA SORAIA FERREIRA DOS SANTOS

DIRETORA GERAL

f.:.r:,:,r~~J_~~:~"r~_:.. ~-~ ~j~T~.'
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Und

Meses



À Presidente da Comissão de Licitação
Câmara Municipal de Fortim.
Município de Fortim, Estado do Ceará.

Proposta de Serviços
Aracati-CE., 05 de janeiro de 2023.

Em atendimento ao e-mail recebido na data de 03 de janeiro de 2023, venho
através deste comunicar-lhe que nossa empresa possui corpo técnico capacitado para
amparar a Câmara Municipal de Fortim.

Isto posto, oferecemos nossa proposta de preços a Contratação de
empresa para a Prestação de Serviços de Preparação de Material Institucional e
Gerenciamento de Conteúdo das Redes Sociais Oficiais da Câmara Municipal de
Fortim.

Quanto custa?
Oferecemos uma proposta no valor mensal de R$ 1.500,00 (um mil

quinhentos reais), totalizando R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), para o
quantitativo estimado de 12 (dez) meses.

Validade da Proposta
Essa proposta é válida por um período de 60 (sessenta) dias. Após esse

prazo, gentileza realizar novo contato.

Forma de Pagamento:
Depósito em conta bancária de titularidade da empresa, a ser fornecida no

ato da contratação.

Fale conosco:
Entre em cantata pelos telefones (88) 9.9864.3212 ou pelo e-mail: dígi­

ex@hotmail.com.

• '1

f~~ci~~ Arex ndre~ei eira~;~sa
Olgi--exConsultorta. Tretnamenio e Serviços Uda. ME

r I"SCRIC;AO CNPJ --,

15.093.428/0001 ..01
DIGI.EX CONSULTORIA TREINAMENTO

E SERViçoS LTDA.IE
F . Britoln.,.11'9'* ea,"VaIho. 1)'. aMaL Araçatl Ceari. CE:P: 62..100.000 _j

Digi-exConsultoria, Treinamento e Serviços ltda. ME
CNPJ:15.093.428/0001-01 I88-9.9864.3212 Idigi-ex@hotmaiLcom



EMERSON MEDEIROS DE MELO - ME
CNPl: 14.062.771/0001-18

Assunto Solicitação de Pesquisa de Preços
De Licitação<licitacao@cmfortim.ce.gov.br>
Para <medeiros.emerson@gmail.com>
Data 2023-01-0515:57

Venho através deste, solicitar de V. Sa. Cotação Prévia de Preços para Contratação de empresa para a Pres
Serviços de Preparação de Material Institucional e Gerenciamento de Conteúdo das Redes Sociais Oficiais da \...~'~~....­
Municipal de Fortim.

Item Descrição Quantidade Und

Contratação de empresa para a Prestação de Serviços de
01 Preparação de Material Institucional e Gerenciamento de

Conteúdo das Redes Sociais Oficiais da Câmara Municipal
de Fortim

12 Meses

m mais para o momento, aguardo resposta a solicitação o mais breve possível.

Atenciosamente,

Renata Soraia Ferreira dos Santos
Presidente da CPL

RElUTA SORAU FERREIRA DOS SAJfTOS

DJRE1'ORA GERAL

(~r.t.:..;::~ '.' "4 Ir,_::. - ~ :' I::i- ..
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Assunto
De
Para
Data

Re: Solicitação de Pesquisa de Preços
Emerson Medeiros <medeiros.emerson@gmail.com>
Ucitação <Iicitacao@cmfortim.ce.gov.br>
2023-01-05 16:02

• PROPOSTACMFORTIM - FILMAGEM 2023 (l).pdf( "'353 KB)

Em qui., 5 de jan. de 2023 às 15:57, Licitação <Iicitacao@cmfortim.ce.gov.br> escreveu:
EMERSON MEDEIROS DE MELO -ME
CNPJ: 14.062.771/0001-18

Venho através deste, solicitar de V. Sa. Cotação Prévia de Preços para Contratação de empresa para a
Prestação de Serviços de Preparação de Material Institucional e Gerenciamento de Conteúdo das Redes
Sociais Oficiais da Câmara Municipal de Fortim.

Item Descrição Quantidade Und

Contratação de empresa para a Prestação de Serviços de
O 1 Preparação de Material Tnstitucional e Gerenciamento de

Conteúdo das Redes Sociais Oficiais da Câmara Municipal
de Fortim

12 Meses

Sem mais para o momento, aguardo resposta a solicitação o mais breve possível.

Atenciosamente,

Renata Soraia Ferreira dos Santos
Presidente da CPL

.RENATASORAU FERREIRA DOS SANTOS

DIRETORA GERAL
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À COMISSÃO PERMANENTEDA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM - CE.

Segue abaixo a cotação de preços da empresa FORTCOMERCIOESERVICOSpara
o seguinte objeto: Contratação de empresa para a Prestação de Serviços de Preparação
de Material Institucional e Gerenciamento de Conteúdo das Redes Sociais Oficiais da
Câmara Municipal de Fortim, visando atender as suas necessidades.

ESPECIFICAÇÃO
VALOR

ITEM UNO TOTAL VALOR UNT.
TOTAL

Contratação de empresa para a
Prestação de Serviços de
Preparação de Material

1 Institucional e Gerenciamento de M~S 12 1.360,00 16.320,00
Conteúdo das Redes Sociais
Oficiais da Câmara Municipal de
Fortim

Prazo de Validade da Proposta: 60 dias
Proponente: EMERSONMEDEIROSDEMELOME
CNPJ/CPF: 14.062.771/0001-18
Endereço: RUAJOAQUIM PEREIRA1077, CENTRO- FORTIM/CE
CEP.:62.815-000

FORTIM-CE,05 de JANEIROde 2023.

6t6oV &~(1ls7S K- /A.b1.o
Assinatura

Rua Joaquim Pereira lOn, Centro/Barra - CEP: 62815-000- Fortim/CE.
E-mail: suportefortnet@gmail.com/Fones: (88) 99714.3187

CNPJ: 14.062.nl/OOOl-18 - CGF: 06.572.273-6



• Coleta.pdf( '" 13O KB)

Assunto Re: Solicitação de Cotação de Preço
De Lucas Silvano <lsilvano333@gmail.com>
Para Licitação <Iicitacao@cmfortim.ce.gov.br>
Data 2023-01-05 18:25

On Tue, Jan 3, 2023 at 8:31 AM Licitação <licitacao@cmfortim,ce.gov.br> wrote:
LUCAS SILVANO SOUZA DA SILVA 07586898375
CNPJ: 40.470.434/0001-70

Venho através deste, solicitar de V. Sa. Cotação Prévia de Preços para Contratação de empresa para a Prestação de
Serviços de Preparação de Material Institucional e Gerenciamento de Conteúdo das Redes Sociais Oficiais da
Câmara Municipal de Fortim.

Item Descrição Quantidade Und

01

Contratação de empresa para a Prestação de
Serviços de Preparação de Material Institucional e
Gerenciamento de Conteúdo das Redes Sociais
Oficiais da Câmara Municipal de Fortim

12 Meses

Sem mais para o momento, aguardo resposta a solicitação o mais breve possível.

Atenciosamente,

Renata Soraia Ferreira dos Santos
Presidente da CPL

RElUTA. SOll.lIA FERREIRA DOS SANTOS

DIRE'TORA GERAL

~,.:.r.'.::.;-:.:. r.t ~JnF'::' --:F ~r~I~T '.'
.~, ,; 1.1 . -, ,:. ,'". . ." b "", ' '" ':'

, "

, .' .
'l r .'. :



Lucas Silvano Souza da Silva 07586898375
CNPJ:40.470.434/0001-70 IRua José Nascimento, 329, Pontal do
Maceio, Fortim, Ceará 1(88) 98137-42441Isilvano333@gmaiLcom

COLETADE PREÇOS

Fortim/CE, 05 de janeiro de 2023.

À Comissào de Licitação da Câmara Municipal de Fortim

Prezada Senhora,

Atendendo a solicitação dessa Comissão, apresentamos nossa proposta para o
serviço abaixo especificado:

Objeto: Prestação de Serviços de Preparação de Material Institucional e Gerenciamento
de Conteúdo das Redes Sociais Oficiais da Câmara Municipal de Fortim.

Período de Execução: t 2 meses

Valor Unitário: R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais)

Valor Total: R$ )5.000,00 (quinze mil reais)

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

~UlA _Jj~ ~ dCl. JJlltL
Lucas Silvano Souza da Silva 075.868.983-75

CNPJ n?40.470.434/0001-70

Lucas Silvano Souza da Silva

CPF n° 075.868.983-75



MAURO CAVAlCANTE DE SOUZA

A Presidente da Câmarã"'Munic!iJal ~Eortim
Sra. Kath Anne Meira dà Silva Simonas..Si- \.,.. _ _...jIt,,_ ",. ~

'J
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Fortim, Estado do

Ceará, nomeada através da Portaria n? O12/2022, de 07 de janeiro de 2022, atendendo a
solicitação datada de 03/01/2023, realizou pesquisa de mercado, juntamente as prestadoras de
serviços, com intuito de obter informações sobre valores para a Contratação de empresa para a
Prestação de Serviços de Preparação de Material Institucional e Gerenciamento de Conteúdo
das Redes Sociais Oficiais da Câmara Municipal de Fortim.

I""':" PROPONENTES CNPJ/CPF VAWR VALOR
- MENSAL 'rOTAL

Lucas Silvano Souza da SilvaJ07586898J15 40.410.434/0001-70 R$ 1.250,00 R$ 15.000,00
Digi-ex Consultoria, Treinamento e 15.093.428/000 l-O1 &$1.500,00 R$ 18.0QO,00
Serviços Ltda. - _... -
Emerson Medeiros deMelo - ME--: __ _lo 14.0&2:-77VOGO1-18 RS 1.360,00 R$ 16.320,00

MEDIA " RS 1.370,00 Rs 16.440,00-''_J .;

- -De acordo com a pesquisa realizada em mercado, as aespesas ficaram estimadas no
valor mensal de RS 1.37CJ,OO-(ummil trezentos e setenta reaiS), totalizando o valor global
estimado de R$ 16.440,OOidezesseis mil quatrocentos e quarenta reais), para o período de
12 (doze) meses.

Atenciosamente,

fortim - CE, 06 de janeiro de 2023.



MAURO CAVALCANTE OE SOUZA

~
\

Da: Presidência dó LegislativG
Para: Departamento~e Pin~Çjls _
Assunto: Existência de-Dofâção Orçamentária (cOnfirma)

Em face da necessidade da Contratação de empresa para a Prestação de
Serviços de Preparação de Material Institucional e Gerenciamento de Oonteúdo das
Redes Sociais Oficiais da Câmara Municipal de Fortim, solicito que V. Sa. manifeste­
se acerca da existência de recursos orçamentários para a cobertura das despesas,
com Orçamento Básico Total no valor de R$ 16.440,00 (dezesseis mil
quatrocentos e quarenta reais). Caso haja existência de saldo orçamentário no
exercício de 2023 paracobriras despesas coma referida contratação, que sejam
informados a dotação orçamentária e o eíemente-dedespesa para empenho.

- - - \-
09 de janein{ de 2023.

7' '"

,
-Katbc ne Melra da Silva Sjmonass·i
Presiden e da Câmara Municipal de Fortim



MAURO CAVALCANTE OE SOUZA

-I ;I ÕESP~C~ _
~ \RESERVA DE RECU:RSOS u..

'T""- ~
A Presidente da Câm1raMthAieipat':de oi1fim ~~
Sra. Kath Anne Meira da ~v~ Simonassi.)..

Ematenção ao Despacho e observando-se os preceitos legais dispostos na Lei
Orçamentária Anual, informamos a disponibilidade orçamentária para a Contratação de
empresa para a Prestação de Serviços de Preparação de Material Institucional e
Getenciamento de Conteúdo das Redes Sociais Oficiais da Câmara Municipal de Fortim,
conforme a tabela a seguir.

PROGRAMA LOA
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
Descrição:
FONTE:

r- Ot -Câmara-Municipardt Fortim
--101.01 -CâmaraMunicipal de Fortim

:3·3·9Q·39~QO
Outros Seryiço~tiercek:os PessoaJurídica
1500000000 - RecursosOrdinários

Projeto/Atividade:
Classificação Econômica:
Valor Reservado:

2.001 - Manutenctão das IAtlvidades da Câmara Municipal
3.3.90.39.00
R$ 16-44o~00 (dezesseis mil 'quatrocentos e quarenta
reais)

Valor reservado em conformidade com as informações constantes no Laudo
de Pesquisade Mercado.-

Fortim - CE,09 de janeiro de 2023.

~ ~ % 0\0 ~l.cY
Sidilla Alexandre Tomaz da Silva

íretora (iJeFinanças
Matricula n.g1200585



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

'Fica, a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, autorizada a
proceder à abertura de procedimento administrativo de Dispensa de Licitação
albergado no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, cujo objeto é a Contratação de
empresa para a Prestação de Serv.içosde Preparação de Material lnstitucional e
GerénciSimentode Conteúdo das Redes Sociais Oficiais da Câmara Municipal de
Fortim, sendo que as d'esp-esascorrefã1J!por ce a da Dotação Orçamentária nO
01_.O~ .01.031.0001.2.00~-j-3-:-3-:'SO.-S§:O. 1_1 - -'

~---l 1M
Li 1"1-

/' Fo~m - CE., 10 de janeiro de 2023.



PORTARIA N° 00212023

rcÁMARA MUNICIPALOEr""'''''ft._
A--~r::::T

Extrato de Publicação
Diário Oficial dos Municloiloo

Matéria Pub i
Edição_"~~--A-­
Servidor ..........~~hrh .. ::n!..I!L.

~atricula N°-.a~~...J... __

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
FORMADA POR SERVJDORES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE FORTIM, PARA PROCEDER
LICITAÇÃO DE INTERESSE DA CÂMARA.

A PRES1DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM, Sra. KATH ANNE MBRA
DA SILVA SIMONASSI, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - Criar a Comissão Permanente de Licitação para compras, alienação
de bens, serviços e obras do Legislativo, com competência para processar licitações,
conforme disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

Art. 2° - A Comissão será composta de 03 (três) membros abaixo
discriminados, sendo, o Presidente, o Seaetário e um terceiro membro:

Presidente: Renata Soraia Ferreira dos Santos
Membro: Sídilla Alexandre Tomaz da Sitv~
Membro: Samara Barbosa da .Silva

Art. 3° - Na ausência do Presidente o membro seguinte assumirá a sessão.

Art. 4° - A investidura dos membros da Comissão de Licitação não excederá a
01 (um) ano, vedada a sua recondução total para o período subsequente.

Art. 5° - A Comissão procederá .a seus trabalhos sempre que necessário,
seguindo os critérios de acordo com a legislação vigente.

Art. 6° - Nas Licitações para aquisição e/ou alienação de bens, contratações
de serviços e obras, compete à Comissão:

- adotar as providências preliminares ao processo licitatório;

- elaborar o edital, anexando minuta de contrato;



- comunicar aos órgãos interessados e legais;

- providenciar a publicidade do ato e publicações quando for o caso;

- expedir os editais e prestar esclarecimentos que forem solicitados;

- apreciar a qualificação dos concorrentes;

- receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de
habilitação e as propostas de preço, rubricando todos os documentos que o
compõem;

- julgar as propostas;

- decidir sobre impugnações e recursos que porventura sejam feitos;

- emitir parecer circunstanciado indicando o licitante vencedor para
homologação do Ordenador de Despesas;

- propor aplicação de penalidades a fomecedores, nas modalidades de
advertência e multa para decisão do Ordenador de Despesas;

- apreciar os pedidos de dispensa e inexigíbílidade de processo competitivo
para aquisição de bens, contratação de obras e serviços, sujeitos a esse processo,
emitindo parecer para decisão do Ordenador de Despesas.

Art. 7° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da CâmaraMunicipal de Fortim.
Em, 09 de janeiro de 2023.

Kath An e Meira da Silva Simonasai
- Presidentedo Legislativo -



MAURO CAVAlCANTE DE SOUZ.A
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DISPENSA DE LICITACÃO N° 003/2023

-~- ~~ ~!J
Objeto: Cóntratação de empresa para a Prestação de Serviços de Preparação de

Material Institucional e Gerenciamento de Conteúdo das Redes Sociais Oficiais da Câmara
Municipal de Fortim.

AUTUAÇÃO

Hoje, nesta.cidade d~Fortgn na sala da Comissão Permanente de Licitação,
constitui da pela Portaria n? 002/2023, de 09 de janeiro de 2023, AUTUO o presente processo
administrativo de n° 2023.0I.Il.(}2" e pãIã-censtar, âvrei este termo. Eu Renata Soraia
Ferreira dos Santos, Presidente-da Comissãrr'Perrnanejrte de Licitação da Câmara Municipal
de Fortim, o subscrevo. /-:

ll- Fortim - CE.~.l_ ( de janeiro de 2023:

íI.~ma~ ~~'htb
Vii.enata SoraiaJ'erreira d~Santos
Presidente da Comissão de Licitação
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2023

Processo Administrativo n? 2Qr23.0J.-;U.,JJ2- ~ '-" _
""""'t : I . H 11 nu ,--

A Preside~1 da: Comissão Permanente de Lieitaç@ da Câmara Municipal de Fortim,
consoante autorização da Presidente da Câmara.Municipal e :EortiínlCE, a Sra. Kath Anne
Meira da Silva Simoluassi.,~- em abru ;--;';ocessO de i~ensa de Licitação cujo objeto é a
Contratação de empresa ~a Pres ao' e erviçoS"ae"pt~1ção de Material Institucional
e Gerenciamento de Conteúdo das Redes Sociais Oficiais da Câmara Municipal de Fortim.

1 -.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Este processo de Dispensa de Licitação encontra esteio no inciso TIdo art, 24 da Lei

Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, cujo texto é o seguinte:

"Art, 24 _ É dispensávela licitação:"
li _para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do Limite
previsto na alínea "a", ao inciso Il do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde-que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
COmp,OLOu.alienação; de_níaioL vulto que possa ser realizada de uma só vez;
(Redação dada peJaLei n" 9.648, de.27.5.98).

Com a entrada em vigor-do Decreto-u" 9.412·-de 18 de junho de 2018, na hipótese de
aquisições por dispensa de licitação, fundamentadas tos .incisos I e TI do art. 24 da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993 "para outros serviços e codt~r~ de valor de até 10% do limite
previsto ..." o valor atual é de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) para obras e serviços de
engenharia e R$ 17.600~ÕO(dezessete mil e seiscentos reais) para os demais serviços e
compras. J
2 - JUSTIFICATIV ADA..CONTRATAÇÃO

A razão da contra1açãojustifica-se mediante a .Qeç_essidadedemonstrada, bem como
respalda-se no artigo supramencionado, vistas a desnecessidade da realização de
procedimento liéitatório para concretizar a contratação em comento.

Nas palavras de Marçal Justen Filho (2004, p. 236):

A pequena relevância -econõmica da 'contratação não justifica gastos com uma
licjtação comum. A distinção legislativá!1l} concorrência, tomada de preços e
convite 'se filia não só à dimensão econômíca do contrato. A lei determinou que as
fonilalidades previ deyerão ser PJoporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade póbli . er isso. tanto -mãis simples serão as formalidades e mais
rápido o procedimento ~citatório quanto menor for o valor a ser desprendido pela
Administração Póbliea. (JUS'fEN FILHO, MARÇAL. Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos. 10"ed. São Paulo: Dialética, 2004).

A Dispensa de Licitação justifica-se ante o exposto no citado acima, considerando o
valor ofertado abaixo do limite previsto no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666/93 e suas
alterações, como também pela necessidade da contratação que se faz necessária para o bom
desempenho desta Casa Legislativa, portanto, entende-se justificada a Dispensa de Licitação
para a contratação da empresa LUCAS SIL VANO SOUZA DA SILVA 07586898375,
inscrito no CNP J nO 40.470.434/0001-70, máxime considerando que o mesmo apresentou
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nrooosta financeiramente mais vantajosa à Administração Pública e atendeu as exigências
prevista no item 4.

3-JUSTIFICATW It9P~ÇO ___fFi1__ffi'l ~m; ~ ~ r

Objetivah(f sub~di'ar',-este proqe;sso no que lqurge k 'justificativa do preço da
contratação foram .t:eqW.sitãcJ.as proP9;s~~três_e.Ylpresas,espeGi~Zadas na atividade objeto
da contratação, cujas propostãS seIDJem iw;!tos aos antês, as cpkis apresentaram os valores
abaixo registrados: I

-J

PROPONENTES CNPJ/CPF VALOR VALOR
MENSAL TOTAL

Lucas Silvano Souza da Silva 07586898375 40.470.434/0001-70 R$1.250>00 R$ 15.000,00
Digi-ex Consultoria, Treinamento e 15.093 .428/0001-0 1 R$1.500~00 R$ 18.000,00
Serviços Ltda.
Emerson Medeiros de Melo -ME ../ 14.062.77 1/000] -18 R$ 1.360,00 R$ 16.320,00

Após análise das propostas apresentadas, verificou-se que a mais vantajosa à
Administração Pública foi da empresa UCAS SILVANO SOUZA DA SILVA
07586898375, inscrito no CNP.f nO""((I.470.4341000T-70,eIS que o mesmo ofertou o melhor
preço do mercado.

-
4 - DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO-L HABILITAÇÃO--- ~ _.

Somente poderá ser contratada a proponente cuja finalidade e ramo de atuação seja
pertinente ao objeto da .futliTa contratação, e desde que não estejam declaradas inidôneas para
licitar ou contratar com ~dministração Pública Direta ou fndireta ou punida com suspensão
do direito de licitar com a Gâmra Municipal de Fortim/Cr'

Deverão munir.Jl_PJ:esente contratação:
a) Cópia do Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Casa

Legislativa; dentro do prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação.

5 - DO PAGAMENTO
O pagamento será realizado mediante.apresentação da Nota Fiscal de realização dos

serviços contratados e recibo correspondente. A fatura deverá ser aprovada; obrigatoriamente,
pela Câmara Municipal de Fortim, que atestará a realização dos serviços contratados.

6 - DO VALOR E DA CI.:ASSIFICAÇÃ6 DA DESPES~
O valor para aludidõs serxi,çoSi de 15.000,00 (quinze mil reais). As despesas

correrão por conta da .Dotação Orçamentária n? 01.01.01.031.0001.2.001, elemento de
despesa n" 3.3.90.39.00, em conformidade com o Orçamento do Exercício de 2023.

Fortim - CE., 1] de janeiro de 2023.

~~ 4 ~(.do ~yO 'f3_uat~1o.,tl~g.d.m ~~ A ---0_ ~_.-1
SídiUa Alexandre T. da Silva Renata Soraia Ferreira dos Santos ~~~d~

Membro Presidente da CPL Membro
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CERTIFICADO pE REGI~TRO CADASTRAL - CRC- . .
,/-';,1';:>,

./

Nome da Empresa: LUCAS SILVO SOUZA DA SILVA 07:.586898375
CNPJno: 40.470.434(6~]-'7.0'~- " ,
Endereço: RUA JOSE NASClMHNT0, N<)'329, .emAL DEMACEIO
Cidade: FORTIM - CE ~ ~
CEP: 62.815-000

Ramos de Atividades:
- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

Atividades Economicas Secundárias:
- Filmagem de festas e eventos;
- Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente; I
- Atividades de produção defotografiãs, excetõ aérea e submarina,_ .J.

Validade: 90 (noventa) dias. .
* A validade deste certificado está vinculada à apreSel!taÇão ~ todos os documentos e à
data de vencimento dos mesmos. .

Certificamos que o (a) cadastrado (a) acima qualificado (a) atendeu aos requisitos-para
inscrição no CADASTRb Dr: PEESTADORES DE.' SERVIÇOS desta Câmara
Municipal, conforme institui a Lêi Federal na 8.666/93, de.21 de.junho de 1993 e suas
alterações posteriores, _e Resolução nO 010/2019 d~ 03/ 2/2019, estando, pois,
credenciado (à) a participar de üGitações} guardada a d}:_vidac~nformidade e-pertinência
com o seu ramo- de atividade.

Fortim - CE, 05 de janeiro de 2023.
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MINUTA DOTERMO CONTRATUAL

o município de Fortim, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica
de Direito Público Intemo, com sede no Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, nO
1049" 1°Andar; Centro, Fortim - CE, inscrita no CNPJ sob o nO35.050.772/0001-12, neste ato
representada pela Presidente, Senhora KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI,
doravante denominado de CONTRATANTEJ no final assinado, e do outro lado, a Empresa
___-------' com sede na cidade de , Estado do à Rua/Av.
____ , n° _, Bairro , inscrita no CNPJ/MF n°
representada pelo Sr. (a) ~cadastrado-(-a) no CPF1MFsob o n° ,
no final assinada, doravante denomioada.oe CON-T.RATADA,de-acordo com a Dispensa de
Licitação n° 003/2023 e Processo Administrativo n° 2023.01.11.02, resolvem firmar o presente
Contrato, em conformidade cc5rtãs disposiçõês contl as na Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, leis pertinentes e mediante as-elátlsulas--e-e6ndiçõesa seguir:

-cLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃo-t.EGAL:
1.1 - O presente ContratOtem como fundamento o art. 24, inciso " da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteri0res~publicado nesta data nos termos do art. 37 da Constituição
Federal de 1988 e proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo,
independente de transcrição.

cLÁUSUbA SEGUNDA-=-D0 OBJETO CONTRATUAt.
2.1 - Contratação de empresa-para a Prestação de-Ser:vi90s de Preparação de Material
Institucional e Gerenciamento de Conteúdo das ReJes Sociais Oficiais da Câmara Municipal
de Fortim.
2.2 - Especiãcaçôes:
2.2.1 - Elaboração de matenal institucional e envio para publicação no sítio institucional
www.cmfor'tim.ce.gov;
2.2.2 - Gerenciamento de conteúdo das redes sociais oficiais existentes e as que forem
criadas no decorrer do contrato;
2.2.3 - Registro fotográfico das sessões ordinár:ia_~,extraordinárias e solenes;
2.2.4 - Transmissão ao vivo (Live) pelo facebook das sessões da Câmara;
2.2.5 - Disponibilização das sessões no canal oficial da Câmara Municipal de Fortim no
Youtube em até 24h após sua realização;
2.2.6 - Entrega de mídia (CD/OVO) ao final de cada mês contendo todas as sessões
realizadas pela Câmara durante o mês.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
3.1 - O valor global do presente contrato é de R$ (\....-----'), sendo
pago mensalmente a quantia de R$ ( ).
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CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO:
4.1 - O presente contrato vigerá até 3)1d~dezembro~do corrente ano, e sua eficácia dar-se-
á a partir da data de sua8'fiBlicaçaG,por:extr.at~d~.oontr~tO; ]Jj
CLÁUSULA QUINTA - DO:-~EAJUSTAMENTO 00 ~R~Q: ~
5.1 - O valor do obje o COJ!1~tualédrreajl1stávelâliirantedperro1:fo'de sua vigência.

, (' ---~_
CLAUSULA SEXTA - OA.FORMA DE PAGAMENTO:
6.1 - O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal de realização dos
serviços contratados e recibo corréspondente. A fatura deverá ser aprovada,
obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de Fortim, que atestará a realização dos serviços
contratados.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
7.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao CONTRATADO todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores;
7.2 - Fiscalizar o serviço contratado;
7.3 - Exigir fiel cumprirnerrte-do-Oentrato P.910 C0NTRATAOO;
7.4 - Verificar e atestar a realiza~do se i o contr~:;5 -:~elar pela fiel execução do objrto e plen1>ãferldim~ntoàs especificações explfcitas ou
Jmpllcltas; 1 I ,..

7.6 - Estabelecer diretrize , dar-e receber informações sobre a execução do Contrato;
7.7 - Encaminhar através de mídia digital ou através do e-mail fornecido pelo
CONTRATADO, a documentação necessária para edição, revisão, aperfeiçoamento e
inclusão de imagens digit'ãls; ... r

7.8 - DisRonibilizar looaê-estratéqico no plenário quande da -realização das sessões para
uma melhor captação as imagens para divulgação; ....
7.9 - Detefminar a paralisaÇãoda execução do Contrato quando, objetivamente, constatada
uma irregularidade que precisa ser sanada. agindo com firmeza e prontidão;
7.10 - Conhecer detalhadamente o Contrato e as c1áusulas-neleestabelecidas;
7.11 - Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO A vista das Notas Fiscais / Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente;
7.12 - bí,$ponibili~r o acesso as redes sociais instítucionals da Câmara.

cLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕa:S DO CONTRATADO:
8.1 - Fornecer o objeto contratual de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo;
8.2 - Manter, durante toda a execução €I e~fi1ttato,em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habi1it~o e qualíficação exigidas na contratação;
8.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;
8.4 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irreçularldade cometida por seus empregados ou prepostos
envolvidos na execução do contrato;
8.5 - Enviar para o gerenciador do site institucional, no prazo máximo de 24 horas, o
conteúdo encaminhado pela Câmara Municipal de Fortim;
8.6 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que o CONTRATADO não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento
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por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato;
8.7 - Assumir inteira responsabm~apecom todos ps e~ca~os e despesas diretas e indiretas
de caráter trabalhista, tribtftãrio e pr,evldenciáriodecbrrentes dp presente Contrato;
8.8 - O CONTRÃTAOO-se obriga a apresentar junto à fatural dà'fexecução dos serviços,
Prova de inexistê~cia de-~ébitos inaôimpridõs-perra~tela Justiça ,do Tr~balh_o,media~te a
apresentação de cerfi~ão ~gat~va, c5S-terrnos-(fo-T-~uJ VlI-A a Consohdaçao das Leis do
Trabalho, aprovada pela f5eéreto::k~no 5..452.. ~1° de màio de 1943. (Incluído pela Lei nO
12.440, de 2Q11). ~ ;J - - ....-

cLÁUSULA NONA _ DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
9.1 ._ O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões dos serviços contratados, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei nº
8.666/93, atualizada pela Lei nº 9.648/98.

cLÁUSULA DÉCIMA _ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
10.1 _ Pela inexecução total ou parcíal das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração perderáãplicar ao CONTRATADO, as seguintes sanções.
10.1.1 - Advertência.
10.1.2 - Multa:
a) De 5% (Cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago ao CONTRATADO, pelo
atraso injustificado na execução do-objeto contratual;? ~.
b) De 10% (dez por centoj-sobre o valor do Contrate pela.não execução total ou parcial do
objeto contratual e;
c) O valor das muitas referido neste item será descontado "ex-oficio" do CONTRATADO,
mediante subtraçâo a serefetuada em qualquer faturâ' d-e crédito em seu favor que
mantenha junto ao órgão e/eu, independente de notifica~o ou interpelação judicial ou
extrajudicial. : I

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATlTAl:
11.1 - O instrumento contratual ~erá ser rescindido de-conformidade com o disposto nos
arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93;
11.2 - Na ~ip6te~e de ocorrer ~ rescisão administra~iv~previst~ no art. 79, incis? I..da Lei nO
8.666/93, a CONtRATANTE sao assegurados os direitos previstos no art. 80, inCISO I a IV,
§§ 1°a 4°, da Lei citada.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO I)pOBJETO:
12.1 - A execução do Contrato será acompan~ada e ffi;calJZadapela Presidência, através
de servidor especialmente designado ~f:a este<:{im,de acordo com o estabelecido no Art. 67
da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Contrato correrá por conta
da Dotação Orçamentária n° 01..01.01.031.0001.2.001, elemento de despesa nO
3.3.90.39.00.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109
da Lei n~8.666/93 e suas alterações;
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- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo Representante legal da recorrente dirigida à Câmara Municipal;
14.3 - Os recursos serão protocçlados !la Câmara ~unicipal de Fortim e encaminhados à
autoridade que exarou-a dêCis~Glrecorrida. - I t (1 /" r~ - ~ ~ I -- Ui~
CLÁUSULA DÉCIMA QUtttTA =tJO FORO!' .- ._ I
15.1 - Para dirimir qúaíqueJcOlltm:vérsia~ecorrente-des!e Contrato, o Foro competente é o
do Município de Fortim..-oEstàdo_$Cear ,Je-xcluído:.gualquer~utropor mais privilegiado que
seja salvo nos casos previstos-no art.102, inciso " ahnea "<;t':..da Constituição Federal.
E, estando às partes acertadas, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, perante
duas testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurídicos e legais
efeitos.

·~~Wi~ Câmara Municipal I ~L_
CONTRATANTE

Responsável pela Contratada
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

02) ~~--~~-----
CPF nO~___::.....,.......,.:.... _
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A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Fortim/CE, considerando tudo o que consta do Processo de Dispensa de icitação n°
003/2023~vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, amparada no inciso II,
do artigo 24, e parágrafo único do art. 26, da Lei no 8.666/93, para a Contratação de empresa
para a Prestação de Serviços de Preparação de Material Institucional e Gerenciamento de
Conteúdo das Redes Sociais Oficiais da CâmaraMunicipal de Fortim.

O valor da contratação imPOJ1a..nckquan~aglobal de RS 15.000,00 (quinze mil
reais), em favor da empresa LUtAS SILVANO SOUZA DA sn,VA 07586898375, inscrito- --- ~~no CNPJ nO 40.470.434/0001-70, para o período de 12 (doze) meses.

/ I
Assim, nos termos do artigo 26 da Lei nO8.666/-93,vem comunicar a Presidente

da Câmara Municipal de-Fertim/Cli, Senhora KâÍb A:nDe- Meira da Silva Simonassi, da
presente declaração, paJ'3"fIU~proceda, de acordo. a devida ratificação.

Fortim - CE." 11 dejaneiro de--202-3..

~Cln~ ·~~)A)fl1K,I~' J.PJS1idm
Ren'á~ntia Ferréiia(lõSSantos
Presidente da Comissão de l,ici~o



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

Encammhamos,é!.-esta-ASs'essõfia-oProcesse..~drninistrativo de Dispensa de
Licitação no 003/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa para a Prestação de
Serviços de Preparação de Material Institucional e Gerenciamento de Conteúdo das
Redes Sociais Oficiais da Câmara Municipal de Fortim, para apreciação e parecer
sobre suas peças e formalidades, à luz da Lei 8~666/93 e suas posteriores
alterações, especialmente às contidas no bojo do artigo 26, e do inciso II, do art. 24.

Fortim - CE., 13 de janeiro de 2023.

1 -...
"'.-:IIdUl'ieirada Silvá Simonassi
e da Câmara M6nicipa de Fortim
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reparação deMaterial
ciais Oficiais da Câmara~~'JkJA

..,,.,~"...,,,,,,,,,,:l~9[!lli!~~içao,através do
a Prestação de
údo das Redes

o

No mesmô dOêumento,:a Cli'L.aduz np 'tem 6 que "O valor para aludidos
serviços é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais~. As despesas correrão por conta da Dotação
Orçamentária n° 01.01.01:031.0001.2.001, elemento de despesa n" 3.3.90.39.00, em
conformidade com o Orçamento do Exercício de 2023.", informando (item 1), ainda, que o
procedimento será regulado pela Lei n.?8.666 dê 1993.

Minuta do contrato apresentada para análise.
Êo breve re~ _

l_/' l_;_ _



MAURO CAVALCANTE OE SOUZA

2. Fundamentação:

exclusivamente o d ntrato nos seus aspectos
~~?i>. essoria jurídica adentrar no

_ .0UGOexaminar questões de
natureza eminentemente- rnca, administrativas e/0u finance , por estar reservado a esfera
discricionária do gestor, que escolhe e justifica o objeto,a ser contratado l€om base nas suas
necessidades.

Preliminannen e, é oportuno esclarecer que a administração pública pode
optar pelalplicação da bei n° 8.6661i~993durante o período de transição da norma (dois anos
da publi~Ção em [0 de abril de 2021), vejamos:

'~~~~~t:~~~~~~~I~~~~~~~2.,as obras, serviços,~ processo de licitação
q~,e;als.s~?a~~~~~·2'~~r~~g;~w.~liÇÇ?~~a jodos os concorrentes, com

d~J>ãgàmento, mantidas as condições
lei, o Iliíal somente permitirá as exigências

econômica indispensáveis a garantia do

Como regra, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a celebração de
contratos com particulares. Entretanto, essa norma constitucional ressalvou algumas hip6teses,
previstas pela legislação infraconstitucional, isentando a Administração Pública do
procedimento Iicitat6rio. São os casos de licitação dispensada, dispen inexigibilidade de
licitação, institutos diversos insertos nos arts. 17,24 e 25 da Lei n" 8

'-
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perquirir se restou

valores limite de três
nfõrme esquematizado

CONvtlE TOlIADA DE PR,eçOS CO:NCORRa.CtA

OBRAS E ANTÊ~At~,'RS 150 mil
SERVIÇOS DE ___
eNGENtfA~m ..............

ANTES!Alé RS 1,5 miNe ANTES: &imadt RS 1,5miNo

DEMAIS ANTeS: Até RS80·mil
UCITAçOeS __
(COMPRAS E ..............
SERVIÇOS.
EXCLUINDO-SE. AGORA; Ad RI 176 mil
OBRAS E
SEltVlçosoe
ENGENf-W{IA)

ANTES. AtI: RS 650 mi! ANTES_Acima de R$ 650 mil.. ..
AGORA: Ati R' 1,,43mnhlo AGORA; AcfmiJ a.RI 1,.43

mUMo

Nesse sentido, as contFatações por meio de dispensa de licitação também
foram atualizadas, cujos vaJores máximos são de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) para
obras e serviços de engenharia e R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) para bens e
serviços, referente aos limites que correspondem a 10% (dez por cento) do previsto na
modalidade convite, conforme estabelece a Lei de Licitações, no artise .....,.,_



~ÇI~~a'<;~Q~;ls:;'e,mien(lOpela
nu:r,pij~Re;dedispensa

mérito acerca
da autoridade

ativa, não vinculando
VelIoso, STF).

Barroso
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A Presidente da Câmara Municip~1de Fortim/CE, Sra. Kath Anne Meira
da _Silva Simonassi, no uso de suas .atribuições legais, e de acordo tom o que
determina a Lei nO8.6_66/93e alterações posteriores, considerando o que consta do
presente Processo Administrativo de Dispensa _de Licitaç_ãon° Q03/20~3 vem
RATIFICAR a declaração de Dispensa de Licitação para a Contratação de empresa
para a Prestação dEr-Serviçqs de--~reparação de Material Institucional e
Ger~l1ciamento de ConteÚdo.-da~-R~es Sooiais -BfieiaiS da _Câmara Municípal de
Fortim. ' ~ _ _ -~

I I
,____,__- , I--

Favórecido: Lucas Silvano Souza! da' Silva 07586898375, inscrito no
CNPJ n° 40.470.4~/0001=70. /' /

Valor Globa,' R$ 15.000,00 (quin,zemil reais).
,

Fortim -~CE.." 1-8de janeiro de 2023.
-l

:A,v1.c..q.c.. rvJIJNI= -;:;A~OE =eQTIVl
Sh'IPpd u nlld:" .dl 1 r'\Jt:-'rlldcl Jr)uqUIIlI !_:II~U~Jt_t·lJ 11- lCJ,lD 1- ;\nuül Cr-ntru

~.~ ~~~ -.:-~~:::: 1- • I: 1',--::"'\-: .....I~ ''':' -I \._.:-I ~:j'

dcllllllclidt,.'_' - emt'_r't1f11 fP (Jll',; hr ,\/. ,,, ,-rrflwtllil 't' 11c.I"
~,I '--A', ~Ll' - ? ~
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,.- ll._ t=\ .--..........

~EXTRATobE1liSP'Ef.SA DELíCITÀ~
"""'I"""" _

- - ::---<."":; -A Presidente da Câmara unici aLde Fortim taz:publicar o Extrato resumido
do processo de DISPE_:NSADE LlCITAÇÃÕ-n° 00912-023.,'

OBJETO: Prestação de Serviços de Preparação de Material Institucional e
Gerenciamento de Conteúdo das Redes Sociais Oficiais da Câmara Municipal de
Fortim.

FAVORECIDO: Lucas Silvano Souza da Silva 07586898375, inscrito no CNPJ
n° 40.470.434/0001-70.

VALOR GLOBAL R$ 15:000,00-{'luinze mil-reais).

PRAZO DEVIG~NCIA: vigerá até 31 de dezembro de 2023, contados a partir
de sua assinatura. - ---

,
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, incisp II, da Lei n° 8.666/93 e posteriores

alterações.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Presidente da Comissão de
Licitação e RatificadapelaSra. Kath Anne Meira da Silva Simonassi, Presidente da
Câmara Municipal deFortím.

Fortim - CE, 18 de janeiro de 2023.

Kath n ~f eira da Silva Simonassi
Presidente d ~Câmara Municipal de Fortim
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Processo Administrativo n° 2023.01.11.02

A Presidente da Câmara Municipal de Fortim/CE, Sra. Kath Anne Me,ira da
Silva 'Simonassi, vem no uso de suas atribuições legais, e considerando haver a
Com.issãoPermanente,de Licãaçâo, cumprido todas as exigências do procedimento
de Dispensa de Liçitação nO00312023 cujo objeto é a Contratação de empresa para
.a Prestação de Serviçqs'liePreparaçao"1ie Matm'ial Institucional e Gerenciamento
de Conteúdo das Rede Sociais Oficiais da ,eâmara Municipal de Fortim, vem
homologar e adj~dica~ o presente. p.rhcesso.administrativo, para que produza os
efeitos legais e jurídicos~ I __ J._ --._.,.' ~

I '

Assim, nos te rrTios- da legislação -Yfgente, fica o presente processo
HQMOLOGADO 'e ADJtJElICADO em favor-da empresa LUCAS SILVANO SOUZA
,DA SltVA 0758(:)898375" inscrito no GNPJ n° 40.47à~4'3410001-70, ~Io valot global
'de R$ 15.000,00 (qujltl~e-milíreais). ' '_ ,L I

, .
Ao setor compe ente para as providências cãbívei~~__", .~ . ..l_
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LUCAS SILVANO SOUZA DA SILVA 07586898375
CNPJ n° 40.470.434/0001-70
Rua José Nascimento, 329, Pontal de Maceió
Fortim - CE
CEP: 62.815-000

ASSUNTO: Referente à assinatura dê contrato da Dispensa de Licitação n°
003/2023.

Sr. Licitante,

Venho por meio deste-informar que a partir deste momento o Sr. está sendo
convocado a comparecera Câmara Municipal de Fortim, com endereço ao Shopping
Boulevard, Avenida Joaql:JtlTlCrísóstorno, nO1049/1-° Andar, Cen,tro, Fortim - CE,
para em ato público faze; a-assinatura do contrato r_gfgrentea Dispensa de Licitação
n° 003/2023.

Sem mais para,o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,
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CONTRATO N° 00412023

o município de Fortim, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica
de Direito Público Interno, com sede no Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo,
nO1049, 10Andar, Centro, Fortim - CE, inscrita no CNPJ sob o nO35.050.772/0001-12, neste
ato representado pela Presidente, Senhora KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI,
doravahte denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa
LUCAS SILVANO SOUZA DA SILVA 07586898375, com sede na cidade de Fortim, Estado
do Ceará, à Rua José Nascimento, 329, Pontal de Maceió, inscrita no CNPJIMF n°
40.470.434/0001-70, representada pelo Sr. Lucas Silvano Souza da Silva, cadastrado no
CPF/MF sob o n° 075.868.983-75, no final assinada, doravante denominada de
CONTRATADO, de acordo com a Dispensa de Ucitação n° 00312023 e Processo
Administrativo n° 2023.01.11.02 resolvem firmar opresente _Contrato,em conformidade com
as disposições contidas na Lei n° 8.666/93 e suas atterações posteriores, leis pertinentes e
mediante as Cláusulas e condições a-seguir:

I

cLÁUSULA PRIMEIRA -I2A AUNDAMENTAÇÃS>LJ=GÀL:
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores, publicado nesta data nos termos do art. 37 da Constituição
Federal de 1988 e propesta da CONTRATADA, tudo-parte integrante deste Termo,
independente de transcflçã_o....

CLÁUSULA SEGUNDA'-- DO OBJETO CONTRATUAL:
2.1 - Contratação de-empresa para a Prestação de Ser:viços..dePreparação de Material
Institucional e Gerenciam.eotode Conteúdo das Redes Soçiais oficiais da Câmara Municipal
de Fortim.
2.2 - Especificaçpes:
2.2.1 - Elaboração de material institucional e envio para publicação no sítio institucional
www.crntortim.cé.qov; _
2.2.2 - Gerenciamei1to de conteúdo das redes sociais oficiais existentes e as que forem
criadas no decorrer do çontrato;
2.2.3 - Registro fotográfic6 das sessões ordinárias, extraor(jinárias e solenes;
2.2.4 - Transmissão ao vivo <l:iv:e~gelo faoe_book~as sessões da Câmara;
2.2.5 - Disponibilização das sessõàs no qflnal oficial da Câmara Municipal de Fortim no
Youtube em até 24h após sua realização;
2.2.6 - Entrega de mídia (CDIDVD) ao final de cada mês contendo todas as sessões
realizadas pela Câmara durante o mês.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
3.1 - O valor global do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), sendo pago
mensalmente a quantia de R$1.250,OO(um mil duzentos e cinquenta reais). 3J ~
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~'.IW1,"'~ QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO:
4.1 - O presente contrato vigerá até 31 de dezembro do corrente ano, e sua eficácia dar-se­
á a partir da data de sua publicayãod:lpr extrato do contrato

.- rz: j J I .~.

cLÁUSULA QUINTA>- Do ~EAJUSIAMEN,[_O DO ~'REçe: ....'"'
5.1 - O valor do ob'eto Oentratuál é irrealllstável durante o Qeli~~ de sua vigência._ ..
CLÁUSULA SEXTA -\[)A~~RMA DE ~A_GAMENTO: :~, /. ._
6.1 - O pagamento sera.r.ea'llZadomediante apresenfaçao da Nota Fiscal de reahzaçao dos
serviços contratados e recibo correspondente. A fatura deverá ser aprovada,
obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de Fortim, que atestará a realização dos serviços
contratados.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
7.1 ~ A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao CONTRATADO todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei nO8.666/93 esuas alterações posteriores;
7.2 - Fiscalizar o serviço contratado;
7.3 - Exigir fiel cumprimento--do-C-ontratopelo CONTRATADO;
7.4 -Verificar e atestar a realização do sewiçe contratado:
7.5 - Zelar pela fiel execução qO_9bj~to~Qlenoatendirn.eDtoàs especificações explícitas ou
implícitas; I
7.6":" E:stabelecerdiretrizes, dar e-receber informações so~re a execução do Contrato;
7.7 - Encaminhar através de mídia digital ou atrav-és do e-mail fornecido pelo
CONTRATADO, a documentação necessária pára edi~_o, revisão, aperfeiçoarnento e
inclusão de imagens digitais;
7.8 - Disponibilizar local esfratégico no...plenário quando da realização das sessões para
uma melhor captação das-imagens para divulgação;
7.9 - Determinar a par.alisaçãoda execução do ContratQ_quaQ_qo,objetivamente, constatada
uma irr~'ularidade que pre.cisaser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
7.10 - Conhecer detallíaaamE;!nteo Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
7.11 - Providenciar o pagamento ao CONTRATADO à-vista das Notas Fiscais / Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente;
7.12 - Disponibilizar o acesso as redes sociais institucionais da Câmara.

CLÁUSULA OITAVA - QAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
8.1 - Fornecer o objeto contratual de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo'
8.2 - Manter, durante todá.a ex_~ção õo Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições ae'babili~o eqllalificação exigidas na contratação;
8.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;
8.4 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos
envolvidos na execução do contrato;
8.5 - Enviar para o gerenciador do site institucional, no prazo máximo de 24 horas, o
conteúdo encaminhado pela Câmara Municipal de Fortim;
8.6 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que o CONTRATADO não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem .
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por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato;
8.7 - Assumir inteira responsabilidade com-todos os encargos e despesas diretas e indiretas
de caráter trabalhista (trlbútário ,e ~FevidenciâEiOdecbrrentes do=:presente Contrato;
8.8 - O CONTRArAOO-se obriga a apresentar junto à fafura de execução dos serviços,
Prova de inexistência e- ~ébitoslnadifnpliãos ~ ante a;-Ju~~ ;.tJoTrabalho, mediante a
apresentação de certlê(.ãooegati.v~, nos termas do Título ....V l-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pela Decreto-J.,ei no 5.452,...de 1Q de maia de 1943. (Incluído pela Lei nO
12.440, de 2011). \ - - _.-

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
9.1 - O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões dos serviços contratados, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1º, art. 65, da Lei nº
8.666/93, atualizada pela Lei nº 9.648/98.

cLÁUSULA DÉCIMA~ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
10.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poeterá aplicar ao eONTRATAD~, as seguintes sanções.
10.1.1 - Advertência. t

10.1.2- Multa: '- __
a) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago ao CONTRATADO, pelo
atraso injustificado na execuçãOãõ objeto contratual;1 - . .
b) De 10% (dez por cento}, sabre o valor do Contrato pela não execução total ou parcial do.-
objeto contraíual e;
c) O valor das multas referido neste item será descontado "ex-oficio" do CONTRATADO,
mêdiante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que
mantenha junto ao órgão e/f)u, indepéndente de notifiGaçãG ou interpelação judicial ou
extrajudicial.

•• - . I
CLAUSUl:A DECIMA PRrME,lRA - DA RESCISAO CONTRATl1At:
11.1 - O instrumento contratual Q.9derà ser rescindido-de conformidade com o disposto nos
arts, 77 a 80 da lei nº8.666/'93;
11.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da lei n°
8.666/93, à CO.-NTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, inciso I a IV,
§§ 1° a 4°, da lei citada.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO:
12.1 - A execução do Cdntrato será acompanhada e fiscalizada pela Presidência, através
de servidor especialmente designado para..ame fim,-..deacordo com o estabelecido no Art. 67
da lei 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Contrato correrá por conta
da Dotação Orçamentária n° 01.01.01.031.0001.2.001, elemento de despesa n?
3.3.90.39.00.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109
da lei nº 8.666/93 e suas alterações;
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.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo Representante Legal da recorrente dirigida à Câmara Municipal;
14.3 - Os recursos serão protocolados ra;;'câmara..Municipal de Fortim e encaminhados à
autoridade que exaro~a déCisãarecohida. - ,

r ... \.- I { '-.J Ufl
cLÁUSULA ~~C.I~_ QUINTA - Q~ F~RG: _ ~ .
15.1 - Para dirimir q al~uer;contro~ersl~eGQrrente._QesteG:õn1.ato,o Foro competente e o
do Município de Fortint;Est ,(to do_~~;>exGll:J~ ualqt:.teroutro por mais privilegiado que
seja, salvo nos casos pr:..evist()no art.102, inciso I, ahne-a"c:r:<iaConstituição Federal.
E, estando às partes acertadas, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, perante
duas testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurídicos e legais
efeitos.

~ Jl\8;~ t..A~ <k_ lJv~
Kath Anne ra da Sitv~Simonassi - - Lucas Silvano Souza diSilra 07586898375

Presidente da Câmara Murlicipal de Fortim --'- CNP.ffi° 40.470.434/0001-70
CONTRATANTE I CONTRATADO~......--.rlft

~~F~Oi

Fortím - CE, 19 de janeiro de 2023.

TESTEMUNHAS:
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EXTRATO DE CONTRATO

f- ,.- "'_.

A PRESIDENTE D~ eÂMARA MUNIGIPAI: [)E-~ORn~ f,AZ PUBLICAR O EXTRATO
RESUMIDO DO ,éQNTRAT<DFIRMADO ENTRE A CÂMA'RÃ M(1NICIPAL DE FORTIM E
LUCAS SILVANO SOUZA:-~ASILVA 07586898375.

.-...;:- -_
J - A _ _

PARTES: CONTRATAt-JTE CAM~RA..MYNICI~ DE FORiTlM INSCRITA NO CNPJ N°
35.050.772/0001-12 E .o CONTRATADO LUCAS=-~lLVANO SOUZA DA SILVA
07586898375, COM SEDE NA CIDADE DE FORTIM, ESTADO DO CEARÁ, À RUA JOSÉ
NASCIMENTO, 329, PONTAL DE MACEIO, INSCRITA NO CNPJ/MF N° 40.470.434/0001-
70.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE
PREPARAÇÃO DE MATERIAL INSTITUCIONAL E GERENCIAMENTO DE CONTEÚDO
DASREDES SOCIAIS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM.

FUNDAMENTO LEGAL: AR-T.24, II DA LEI 8.666/93.

VALOR GLOBAL CONTRA-u.OO: R$~15.000,OO(Ql::JINlEMIL REAIS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.Õ1.01.031.0001.2.Õ01.
--,._ I _

ELEMENTO DE DESPESAf-3.3.90.39.00. -V
/

ASSINA PELO CONTRATANTE: KATH ANNE MEIRA DA SILVA SrMONASSI -
PRESID NTE DA CÂMARA-r\i1UNICIPALDE FORTIM.
_ -- ~ 1

ASSINA PELO CONTRATADO: LUCAS SILVANQ_ SOUZA. DA SILVA, CPF N°
075.868.983-75.

VIGÊNCIA: VIGERÁ ATÉ 31L-DE DEZEMBRO DE 2023, CONTADOS A PARTIR DE SUA
ASSINATURA.

DATA DA ASSINATURA DQCONTRATO: 19 DE JANEIRO DE 2023.

NNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI
TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM
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CERTIFICAMOS QUE A CÓPIA DO EXTRATO DE CONTRATO,
DECORRENTE DA DISPENSA DE LlCITAÇAO N° 003/2023, QUE TEM COMO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
DE PREPARAÇÃO DE MATERIAL INSTITUCIONAL E GERENCIAMENTO DE
CONTEÚDO DAS REDES SOCIAIS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTIM. CONTRATADO: LUCAS SILVANO SOUZA DA SILVA 07586898375,
INSCRITO NO CNPJ N° 40.470.434/0001-70. VALOR GLOBAL DO CONTRATO:
R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS). PRAZO DE EXECUÇÃO: ATÉ 31 DE
DIiZEMBRO DE 2023 EOJ PUBUCADO .NO QUADRO DE AVISOS E
PUBLlCAÇOES DA RECEPçAO DE~A CASA LEGISLATIVA NO DrA 19 DE
JANEIRO DE 2023.

r' I ..
CE., 19 DE JANEIRO DE 2023.

!
I

'AMIIF MEIRA DA SlLVA SIMONASSI
DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM
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ORDEM DE SERViÇO

,

Autorizamos V.S.a prestãr- os serviços,:abaiK.~iscriminédos, oq,SerVãdãs as especificações e demais
condições constantes do R~ LiCltátório Oispensa de Llcitàção n° 003/2023.

'---- ....;.;...I

1- DOOBJETO
Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total
01 Contratação de empresa para a 12 meses R$ 1250,00 R$ 15.000,00

Prestação de Serviços de Preparação
de Material Institucional e
Gerenciamento de Conteúdo dqs
Redes Sociais Oficiais da Câmara
Municipal de Fortim. '1 I ~'

Total' .. R$15.000,OO

11- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da Contrataçao correrão conta da Ação n" 01.01.01.031.0001.2.001; Elemento
de Despesa 3.3.90.39.00 - Outres Serviços de -Tereelro Pessoa Jurídica, do orçamento da Cãmara
Municipal de Fortim/CE para o exercício de 2023.

-.- -
III - PRAZO PARA EXECUÇÃO ) - - - I

O prazo para se executar o objeto contratado inicia no dia 16/01/2023, com termino no dia 31/12/2023, não
podendo ser prorrogado. ~

IV - DA OBRIGAÇÃO
Conforme estaoelecido no termo de refetência, Edital de Licitação ou Contrato.

V - DAS PENAUOADES
o atraso injustificado na execução. bem como a inexecução total ou parcial do fomecimento/serviço, por
culpa exclusiva da Empl:e.s.aC-oruratada sujeitará esta às penalidades ~revLstas na Lei n° 8.666/93.

VI- DOS ÔNUS E ENCARGOS
Todos os ónus ou encargos referentes à execuÇao desta ordem, tais como: frete, seguros, impostos, taxas,
contribuições previ'denciárias, encargos trabalhistas e outros que forem devidos ficam totalmente a cargo
da Empresa Contratada.

VII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAUZACÃO
A execução desta Ordem será acompanhada por servidor previamente designado pela Administração, que
deverá atestar a execuçAo O'o(s)objeto(s) contratada(s), para cumpr:impnto das normas estabelecidas nos
artigos 62 e 63 da Lei n° 4.320l:1964.

VIII - DAS DEMAIS CONOIÇOES
As condições de recebimento do(s) produto(s)/do(s) serviço(s), bem como pagamento, obedecerão a
presente Instrução Normativa.
A Empresa Contratada atesta que Recebeu a Ordem de Serviço e Cópia da Nota de Empenho, e está
ciente das condiçõ estabelecidas.

Câmara Municipal de Fortim, em 19/01/2023.

-t .- ~';"\\}OvM- t ...-~~ 1\.110...
~vano Souza da~~7586898375

CNPJ nO40.470.434/0001-70
CONTRATADO

I a Silva Simonassi
Câmara Municipal de Fortim
ONTRATANTE



NOTA DE EMPENHO
ceará
Governo Municipal de Fortim
câmara Municipal de Fortim
Exercício de 2023 Modalidade: global

I N T E R E S S A D o
Credor .... LUCAS SILVANO SOUZA DA SILVA 07586898375
Endereço.. RUA JOSE NASCIMENTO, 329,Fortim-CE 62815-000
C.N.P.J ... 40.470.434/0001-70

C L A S S I F I C A ç Ã O

Unidade orçamentária 01 01.
Func.programática 01 031 0001 2.001

categoria econômica 3.3.90.39.00
Fonte de recurso 1500000000

O R ç A M E N T Á R I A

Câmara Muncipal
Manutenção das Atividades da Câmara

Municlpal
Outros servo de terc. pessoa jurídica
Recursos não vinculados de Impostos

origem dos recursos Despesa fixada

Processo de compra contr. direta
Número do processo DL 003-2023
código contrato 004/2023

Modalidade. Dispensa de Licitaçi
Exercício.. 2023

D E M O N S T R A T I V O D A D O T A ç Ã O - em R$

saldo anterior
154.799,22

Valor empenhado
15.000,00

Saldo disponível
139.799,22

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços,
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO.

Histórico ..: valor que se _empenha para fazer face às desgesas
com CONTRATAÇAO DE ~MPRESA PARA A PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS DE PREPARAÇAO_DE MATERIAL INSTITUCIONAL E
GERENCIAMENTO DE CONTEUDO DAS REDES SOCIAIS
OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM, CONFORME
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2023 E CONTRATO N°
004/2023.

Item Quantidade Unido código Especificação da despesa valor unitário valor total (RS)

001 12,0000 MtS 112157 SERVIÇOS OE PREPARAÇÃO OE MATERIAL INSTITUCIONAL DAS
REDES SOCIAIS 1.250,00 15.000,00

Fortim, 19 de Janeiro

SIDILLA ALEXANDRE TOMAZ DA SILVA
DIRETOR DE FINANÇAS

KATH NE MEIRA DA SILVA SIMONASSI
PRESID TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORT



CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM

EXTRATO DO CONTRATO N° 004/2023

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM

ESTADO DO CEARÁ. A Câmara Municipal de Fortim toma público
o Extrato do Contrato n? 004/2023 - Dispensa de Licitação n"
003/2023 celebrado entre a Câmara Municipal de Fortim e Lucas
Silvano Souza da Silva 07586898375. Objeto: Contratação de
empresa para a Prestação de Serviços de Preparação de Material
Institucional e Gerenciamento de Conteúdo das Redes Sociais Oficiais
da Câmara Municipal de Fortim. Valor Global: R$ 15.000,00 (quinze
mil reais). Vigência: 19de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023.

Fortim - CE, 19 dejaneiro de 2023.

KATHANNE MElRA DA SUVA SlMONASSl­
Presidente da Câmara Municipal de Fortim.
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